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Encontra-se aberta no Departamento Re-
gional de Saúde de Franca - DRSVIII, a lici-
tação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
90114/2025, nos termos da Lei Federal nº 
14.133 de 01/04/2021, referente ao Proces-
so n° 024.00040194/2025-65, cujo objeto é 
a AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO para aten-
der DEMANDAS JUDICIAIS do Departamen-
to Regional de Saúde de Franca. A data da 
abertura do certame será no dia 01/07/2025, a 
partir das 09h00min, através do sistema www.
comprasnet.gov.br.

JEFFERSON HERCULANO DA SILVA
ASSESSOR TÉCNICO DE SAÚDE PÚBLICA II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Departamento Regional de Saúde

DRS VIII FRANCA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
32/2025 para o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE 
ROLAMENTO, BUCHA, RETENTOR E SELO 
MECÂNICO. O Edital completo estará dispo-
nível nos sites www.cis-itu.com.br/licitacoes e 
www.novobbmnet.com.br, ou diretamente na 
CIS, no qual o interessado deverá trazer um CD 
para cópia junto ao Depto. de Compras e Lici-
tações, sito na Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, 
das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. 
A entrega das PROPOSTAS será a partir das 
09:00 horas do dia 18/06/2025, no site www.
novobbmnet.com.br, com a abertura da sessão 
no dia 04/07/2025 às 09:00 horas. Itu, 16 de 
junho de 2025. Gilmar Souza dos Santos – Di-
retor Superintendente.

A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Eletrônico nº 
33/2025 para a AQUISIÇÃO DE ARRUELAS 
DE CHUMBO, CONECTORES FLEXÍVEIS, 
VÁLVULAS TIPO HEADER E CHAVE PARA 
ABERTURA E FECHAMENTO DE CILINDROS 
DE CLORO GÁS. O Edital completo estará dis-
ponível nos sites www.cis-itu.com.br/licitacoes
e www.novobbmnet.com.br, ou diretamente na 
CIS, no qual o interessado deverá trazer um CD 
para cópia junto ao Depto. de Compras e Lici-
tações, sito na Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, 
das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. 
A entrega das PROPOSTAS será a partir das 
14:00 horas do dia 18/06/2025, no site www.
novobbmnet.com.br, com a abertura da sessão 
no dia 07/07/2025 às 09:00 horas. Itu, 16 de 
junho de 2025. Gilmar Souza dos Santos – Di-
retor Superintendente. 

Companhia Ituana 
de Saneamento - CIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2025 - ABERTURA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de captura, apreensão, transporte, 
guarda, alimentação, tratamento veterinário e posterior des� nação de animais de médio e grande porte, no 
município de Ibi� nga/SP, 24 horas por dia, incluindo  ns de semana e feriados, com implantação de micro-
chips para os animais capturados. O processamento desta licitação será realizado por intermédio do Portal de 
Compras da Prefeitura: h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/. Início do prazo para envio da Proposta 
Eletrônica: 17 de junho de 2025. Abertura: 08 de julho de 2025, às 09h00min. Edital completo www.ibi  nga.
sp.gov.br, h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencial-
mente no Departamento de Compras e Licitações.

Ibi� nga, 16 de junho de 2025. Florisvaldo Antônio Fioren  no - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberta no Município de Morungaba/ SP, as seguintes licitações:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1770/11/2024
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Materiais Elétricos e de Iluminação Pública.
DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 03/07/2025 às 09:00 horas.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://morungabasp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/
Da retirada dos Editais: Os editais encontram-se disponíveis para consulta a partir de 
18/06/2025 e retirada no site: www.morungaba.sp.gov.br.

Morungaba, 16 de junho de 2025.
Luís Fernando Miguel

Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE MORUNGABA
Departamento Municipal de compras, licitações e contratos

EDITAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025
OBJETO: Aquisição de equipamentos para playground, lixeira ecológica, mesa com 02 bancos con-
jugados e banco em plástico, com encosto e assento tipo madeira plástica, novos, sem uso. ENCER-
RAMENTO: 02/07/2025, às 9h. O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.
gov.br, www.pncp.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.br. Maiores informações na Prefeitura, atra-
vés do telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações.

Pederneiras, 16 de junho de 2025. Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA

AVISO DE LICITAÇÃO. ID DO PROCESSO: 66989 OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO. DATA DA DISPUTA/FIM DO 
ENVIO DE PROPOSTAS: 30/06/2025 09:00:00 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 140.243,44 CONSULTE O 
PROCESSO EM: HTTPS://APP2.LICITARDIGITAL.COM.BR/PESQUISA/66989

EXTRATO DE ATA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025, REFERENTE AO REGISTRO DE 
PREÇOS PARA COMPRA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS PARA ATENDER DEMANDA SOCIAL 
E COMPLEMENTAR DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIA. VIGÊNCIA 10/06/2025 A 
10/06/2026 (12 MESES). ATA 130/2025: AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ 
65.817.900/0001-71 VALOR ESTIMADO R$ 6.948,00. ATA 134/2025: CAIO CESAR APARECIDO DA 
SILVA CNPJ 37.405.414/0001-00 VALOR ESTIMADO: R$ 34.180,40. ATA 131/2025: CIRURGICA 
UNIAO LTDA CNPJ 04.063.331/0001-21 VALOR ESTIMADO R$ 102.200,00. ATA 132/2025: 
INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA CNPJ 43.295.831/0001-40 VALOR ESTIMADO R$ 23.041,00. 
ATA 133/2025: SPECIAL MED COMERCIAL HOSPITALAR CNPJ 47.292.400/0001-81 VALOR 
ESTIMADO R$ 3.159,90.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: REFERÊNCIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2025. 
PROCESSO Nº 099/2025. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE 400 UNIDADES DE COBERTORES DE 
TECIDO MICROFIBRA SOFT (100% POLIÉSTER), TAMANHO 2,00 X 1,80 METROS, PARA USO 
DO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”. AS PROPOSTAS SERÃO RECEBIDAS PELO 
E-MAIL LICITAÇÃO@SANTOANTONIODAALEGRIA.SP.GOV.BR ATÉ O DIA 20/06/2025 ÁS 
17H00MIN. TERMO DE REFERÊNCIA, MODELO DE PROPOSTA E ESTE AVISO PODEM SER 
VISUALIZADOS NO SITE OFICIAL NA ABA LICITAÇÕES. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTO 
ATRAVÉS DO E-MAIL OU PELO TELEFONE: 016- 3668-1233.

REABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: ID DO PROCESSO: 61874, OBJETO: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO DE AUDITORIA 
INDEPENDENTE PARA ACOMPANAHMENTO DA EXECUÇÃO DO PROJETO EM SANTO 
ANTÔNIO DA ALEGRIA COM RECURSOS PROVENIÊNTES DO FID.

DATA DE PUBLICAÇÃO: 30/04/2025 15:42:11, DATA DA DISPUTA/FIM DO ENVIO DE PROPOSTAS: 
23/06/2025 08:59:00, CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, MODO DE DISPUTA: 
ABERTO, VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 39.900,00 CONSULTE O PROCESSO EM: 
HTTPS://APP2.LICITARDIGITAL.COM.BR/PESQUISA/61874

ABERTURA DE CONCORRÊNCIA 005 2025 (REPETIÇÃO CONCORRENCIA 002 2025) ID DO 
PROCESSO: 67056, OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DO SISTEMA DE 
MICRODRENAGEM URBANA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA ALEGRIA, DATA DE 
PUBLICAÇÃO: 16/06/2025 14:53:37, DATA DA DISPUTA/FIM DO ENVIO DE PROPOSTAS: 
05/08/2025 08:59:00 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO, MODO DE DISPUTA: 
FECHADO, VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 198.698,52 CONSULTE O PROCESSO EM: 
HTTPS://APP2.LICITARDIGITAL.COM.BR/PESQUISA/67056

SANTO ANTONIO DA ALERIA, 16 DE JUNHO DE 2025
DENILSON DE CARVALHO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2025  - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2025
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 39/2025

LEI 14.133/21
O Município de Timburi, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal, Lei nº 14.133/21 e suas 
posteriores alterações, torna público aos interessados que realizará processo de licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme as condições fixadas no Edital e seus Anexos, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”. Início da sessão e credenciamento: 09h30min 
do dia 02/07/2025; OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Materiais de 
higiene e limpeza para atender as diversas Secretarias do Município de Timburi, Estado de São Paulo. 
Retirada do edital e local para informações: Setor de Licitações e Contratos – Rua 15 de Novembro, 
nº 467 - Centro, Timburi/SP. Email: licitacao@timburi.sp.gov.br ou licitacaotimburi@hotmail.com. 
Telefone: (14) 3389.9100. Site: www.timburi.sp.gov.br / http://www.transparenciacidadao.com.br/faces/
paginas/contratos.xhtml, Portal Nacional de Contatações Públicas – PNCP.

Timburi, 16 de junho de 2025.
CRISTIANO DA CUNHA AMORIM - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2025
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 42/2025

LEI 14.133/21
O Município de Timburi, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal, Lei nº 14.133/21 e suas 
posteriores alterações, torna público aos interessados que realizará processo de licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme as condições fixadas no Edital e seus Anexos, do tipo “MENOR 
PREÇO POR ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”. Início da sessão e credenciamento: 09h30min 
do dia 01/07/2025; OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais de 
Enfermagem, destinados para suprir as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Timburi. 
Retirada do edital e local para informações: Setor de Licitações e Contratos – Rua 15 de Novembro, 
nº 467 - Centro, Timburi/SP. Email: licitacao@timburi.sp.gov.br ou licitacaotimburi@hotmail.com. 
Telefone: (14) 3389.9100. Site: www.timburi.sp.gov.br / http://www.transparenciacidadao.com.br/faces/
paginas/contratos.xhtml, Portal Nacional de Contatações Públicas – PNCP.

Timburi, 16 de junho de 2025.
CRISTIANO DA CUNHA AMORIM - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2025  - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 65/2025
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 44/2025

LEI 14.133/21
O Município de Timburi, Estado de São Paulo, através do Prefeito Municipal, Lei nº 14.133/21 e 
suas posteriores alterações, torna público aos interessados que realizará processo de licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme as condições fixadas no Edital e seus Anexos, 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, MODO DE DISPUTA “ABERTO”. Início da sessão e 
credenciamento: 09h30min do dia 03/07/2025; OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de 
Marmitas para as secretarias do Município de Timburi. Retirada do edital e local para informações: 
Setor de Licitações e Contratos – Rua 15 de Novembro, nº 467 - Centro, Timburi/SP. Email: 
licitacao@timburi.sp.gov.br ou licitacaotimburi@hotmail.com. Telefone: (14) 3389.9100. Site: www.
timburi.sp.gov.br / http://www.transparenciacidadao.com.br/faces/paginas/contratos.xhtml, Portal 
Nacional de Contatações Públicas – PNCP.

Timburi, 16 de junho de 2025.
CRISTIANO DA CUNHA AMORIM - Prefeito Municipal

PREFEITURA DE VÁRZEA PAULISTA
AVISO REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Torna-se pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 17/2025 EDITAL Nº 36/2025 PROC. 2599/2025 Objeto: 
Registro de preços para eventual aquisição de nutrições 
e dietas enterais para atender atenção básica e demanda 
judicial. A nova abertura dar-se-á em 04/07/2025, às 09 
horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados, sem  custos, no endereço eletrônico www.
varzeapaulista.sp.gov.br e/ou www.bbmnet.com.br.

Várzea Paulista, 16/06/2025
MARIA APARECIDA FERREIRA MALTA

Gestora Municipal de Saúde

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

ADITAMENTO DE TERMO DE FOMENTO
MSBO-PARCEIRO: Município de Santa Bárbara d’Oeste OSC-PARCEIRA: 
Orquestra Filarmônica de Santa Bárbara d’Oeste OBJETO: Celebração de 
Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil denominada 
ORQUESTRA FILARMÔNICA DE SANTA BÁRBARA D’OESTE para 
consecução de finalidade de interesse público, conforme os artigos 29 e 31, 
inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, Decreto Municipal nº 6.769/2017 e Lei Federal nº 
14.903/2024, visando à execução da Emenda Impositiva nº 20 – Autor: 
Vereador Celso Ávila, com vistas à aquisição de uniformes, materiais de 
consumo em geral (pastas, impressão de partituras, etc.), lanches para os 
membros após os ensaios da OFISB e serviço de manutenção de estantes 
e armários ASSINATURA: 16/06/2025 VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a partir 
de 18/06/2025 MODALIDADE: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
129/2024.

PREGAO ELETRONICO Nº. 17/2025
TIPO - Menor preço por item

PROCESSO nº 627/2025
OBJETO: Registro de preço para aquisição de leite (fórmula infantil) para
lactentes, visando atendimento das situações emergenciais de saúde através
da indicação médica e de pacientes que necessitam de complemento alimentar.

DATA DA REALIZAÇÃO: 04/07/2025 de 2.025 às 09h00.
O edital em inteiro teor esta a disposição dos interessados no site:
www.bomsucessoitarare.sp.gov.br/ e de 2ª a 6ª feira, das 8h30 as 11h30, das 13h30 as
16hs, na Rua Gregório Brizola, 70 – fone (15) 35331152- Bom Sucesso de Itararé/SP.

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREGAO ELETRONICO Nº. 18/2025
TIPO - Menor preço global

PROCESSO nº 628/2025
OBJETO: Registro de preços visando a contratação de uma empresa
especializada para prestação de serviços de exames laboratoriais de analise
clinica das amostras dos pacientes da rede básica de saúde do município de
Bom Sucesso de Itararé –SP.

DATA DA REALIZAÇÃO: 07/07/2025 de 2.025 às 09h00.
O edital em inteiro teor esta a disposição dos interessados no site:
www.bomsucessoitarare.sp.gov.br/ e de 2ª a 6ª feira, das 8h30 as 11h30, das 13h30 as
16hs, na Rua Gregório Brizola, 70 – fone (15) 35331152- Bom Sucesso de Itararé/SP.

DIRCEU PACHECO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DE ITARARE
Secretaria de Administração

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO 
ELETRONICO Nº 031/2025 – PROCESSO N° 0699/2025: O 
presente objeto consiste a proposta mais vantajosa, Aquisição de 

veículo utilitário zero quilômetro, com recursos provenientes da emenda nº 
0300-2024, de autoria dos vereadores Antônio Roberto Siqueira, Alan Senciatti 
de Proença, José Carlos Tallarico Netto e Josiel Vieira, destinado à Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município, conforme especificações contidas 
no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 01 de julho de 2025, às 
09h00min. O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso 
Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. Dr. Júlio Fernando 
Galvão Dias – Prefeito Municipal – Capão Bonito/SP, 16 de junho de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Chamamento Público

Edital de Credenciamento nº 01/2025
Objeto: Chamamento de interessados para credenciamento de empresas para fornecimento de 
serviços de instalação, desinstalação e manutenções corretivas em equipamentos de ar-condicionado 
para atender às necessidades do Município da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia/SP. Início 
do recebimento: 16/06/2025 às 09h. Encerramento: 16/06/2026 às 09h. Edital completo através do 
site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 16 de junho de 2025.

Caique Ruiz Gonzales 
Diretor da Divisão de Gestão de Planejamento de Compras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025
PROCESSO Nº 11389/2025. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO. LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR. TÉRMINO DO RECE-
BIMENTO DE PROPOSTAS: 03/06/2025 – 13h59. ABERTURA E ANÁLI-
SE DE PROPOSTA: 03/06/2025 – 14h. SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES 
ELETRÔNICAS. MODO DE DISPUTA: ABERTO. OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ME-
DICAMENTOS DE USO VETERINÁRIO, COM ENTREGA PARCELADA. 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: EXCLUSIVO. VALIDADE DA PROPOSTA: 
60 DIAS. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.735,04

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2025
PROCESSO Nº 11472/2025. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PREÇO. LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR. TÉRMINO DO RECE-
BIMENTO DE PROPOSTAS: 04/07/2025 – 08h59. ABERTURA E ANÁLI-
SE DE PROPOSTA: 04/07/2025 – 09h. SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES 
ELETRÔNICAS. MODO DE DISPUTA: ABERTO. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRAS DE RODAS, 
MULETAS, ANDADOR E OUTROS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP: ITENS PARTICI-
PAÇÃO EXCLUSIVA: 3, 4, 5, 6, 7 e 8. ITENS AMPLA PARTICIPAÇÃO: 1, 
2 e 9. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 1.020.671,70

CONCORRÊNCIA Nº 02/2025
PROCESSO Nº 4883/2024; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL; LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR; OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE REFORMA DE ESPAÇO ESPORTIVO - CAMPO COLINA. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/07/2025 – 08h59; 
ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 07/07/2025 – 09h; SISTEMA: 
BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS; MODO DE DISPUTA: ABERTO; 
ORDEM DAS FASES: HABILITAÇÃO > CLASSIFICAÇÃO > DISPUTA; 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP: AMPLA PARTICIPAÇÃO; VALIDADE DA 
PROPOSTA: 60 DIAS; VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.659.392,37.
CONCORRÊNCIA Nº 03/2025

PROCESSO Nº 10213/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PRE-
ÇO GLOBAL; LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR; OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE COBERTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA DA EMEB 
MAESTRO BENEDITO MESQUITA DA SILVEIRA. TÉRMINO DO RECE-
BIMENTO DE PROPOSTAS: 04/07/2025 – 08h59; ABERTURA E ANÁLI-
SE DE PROPOSTA: 04/07/2025 – 09h; SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES 
ELETRÔNICAS; MODO DE DISPUTA: ABERTO; ORDEM DAS FASES: 
HABILITAÇÃO > CLASSIFICAÇÃO > DISPUTA; EXCLUSIVO PARA ME/
EPP: AMPLA PARTICIPAÇÃO; VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS; VA-
LOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.531.349,73.

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao setor de suprimentos, em cd-
-rom a ser retirado no seguinte endereço: sito à Rua Floriano Peixoto, nº 
158 – Centro, Prefeitura Municipal de Cabreúva, mediante entrega, de mídia 
virgem, ou na forma impressa, mediante o pagamento  de guia de arreca-
dação no valor de R$ 10,00 (dez reais), ou ainda, gratuitamente, através de 
“download” junto a “home page” desta prefeitura, na internet, no endereço 
de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br ou www.novobbmnet.com.br.

CABREÚVA, 16 DE JUNHO DE 2025.
NOEMI MEDEIROS BERNARDES

PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CAMPOS DO JORDÃO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: às 09:00 horas do dia 02/07/2025 (com 
recebimento das propostas até às 08h00min do 
dia 02/07/2025), realizará o Início da Disputa de 
Preços referentes à abertura do PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 027/2025, que tem como objeto 
o “REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ROUPAS DE CAMA EM ATENDIMENTO A 
EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO”. A sessão pública de processa-
mento do Pregão será realizada exclusivamen-
te por meio eletrônico/internet, mediante condi-
ções de segurança - criptografia e autenticação 
- em todas as suas fases, através do Sistema 
de Pregão Eletrônico http://www.licitacaocam-
posdojordao.com.br/ . A formalização de con-
sultas poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações pelo endereço de e-mail: licitacoes@
camposdojordao.sp.gov.br; e pelo telefone: 
(12) 3668-5450 ou (12) 3662-3685. O Edital 
completo poderá ser obtido pelos interessados 
pelo endereço eletrônico http://www.licitacao-
camposdojordao.com.br/ ; ou www.campos-
dojordao.sp.gov.br ; “acesso no link - Editais e 
Licitações”.

Campos do Jordão, 16 de junho de 2025.
HEIDY GONZALEZ TEIXEIRA DA COSTA

Secretária Municipal de Educação 

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Walter Rodrigo Da Silva, Prefeito Municipal de Queiroz, torna público que, em conformidade 
ao artigo 71, IV da Lei federal N.º 14.133/21, ADJUDICA o objeto Contratação de empresa para 
reforma e ampliação do estádio municipal de futebol, em favor da empresa ZANINI E LOURENÇO 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ N.º 38.035.310/0001 - 14, vencedora no 
valor total do contrato de R$: 364.000,00 (Trezentos e Sessenta e Quatro Mil Reais). HOMOLOGA a 
licitação formalizada na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/2025 - PROCESSO N.º 
029/2025. Prefeitura Municipal de Queiroz - SP, 16 de Junho de 2025.

PREFEITURA DE QUEIROZ
EXTRATO DE CONTRATO N.º 074/2025

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ
CONTRATADA: S4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA CNPJ N.º 08.047.906/0001-73
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE N.º 09/2025, Processo Licitatório N.º 038/2025, Assinatura do 
Contrato: 16/06/2025, Vigência: 90 (Noventa) Dias.
OBJETO: Contratação da Dupla Sertaneja “JOÃO BOSCO E VINÍCIUS”, apresentação no dia 04 
de Julho de 2025”, em evento aberto ao público, denominado festividades Julinas promovidas pelo 
Município de Queiroz, será realizado nos dias 04 e 05 de Julho de 2025, com duração mínima de 1h 
30m, iniciando às 23h.
O valor do presente contrato é de R$: 290.000,00 (Duzentos e Noventa Mil Reais):

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 175/2025, 
Processo 11.570/2025 objetivando Registro 
de Preços para aquisição de gênero alimentício 
(� lé de frango) para atendimento a alimentação 
escolar do município, assim como eventual 
compra de outros equipamentos públicos. 
Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 02/07/2025 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. 
O edital, na íntegra, e demais informações, 
encontram-se à disposição dos interessados, no 
Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 173/2025, 
Processo 11.562/2025 objetivando o registro 
de preço para aquisição de gêneros alimentícios 
(carnes) para atendimento da alimentação escolar 
do município assim como eventual compra 
por outros equipamentos públicos. Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento. O 
recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
03/07/2025 às 14h15min e abertura a partir 
das 14h17 min. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 176/2025, 
Processo 11.580/2025 objetivando o registro 
de preço para aquisição de luvas cirúrgicas para 
assistência às unidades de saúde. Secretaria 
Municipal de Saúde. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 04/07/2025 às 08:30h e abertura 
a partir das 08:32h. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos 
interessados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura,  https://compras.empro.com.br/
WBC6/,  o pregão eletrônico nº 174/2025, 
Processo 11.569/2025 objetivando o registro 
de preço para o fornecimento de lanches para 
os Centros de Atenção Psicossocial e CIAPS. 
Secretaria Municipal de Saúde. O recebimento das 
propostas dar-se-á até o dia 04/07/2025 às 14:15h 
e abertura a partir das 14:17h. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES-SP
E S T A D O   D E   S Ã O  P A U L O

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2025 
A Prefeitura Municipal de Chavantes/SP comunica a todos os interessados que se encontra a dis-
posição, o edital licitatório referente ao Pregão Eletrônico n.º 014/2025, cujo objeto é Registro de 
preços para eventual fornecimento de Massa Asfáltica Usinada a Quente para Aplicação a 
Frio. O pregão eletrônico será realizado através da plataforma eletrônica www.bll.org.br na data 
de 03 de julho de 2025, com início da sessão às 09H30. O envio das propostas deverá ocorrer do 
dia 18/06/2025 às 10h00 ao dia 03/07/2025 às 09h15. Maiores informações pelo telefone (14) 3342-
9200 e e-mail: compras2@chavantes.sp.gov.br.

Chavantes-SP, 16 de junho de 2025.
Matheus Henrique Moreira Bussoni

Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2025
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de medicamentos para atender mandado 
judicial.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/07/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/07/2025, às 09h.
O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnc-
compras.com. Fone (19) 3403-1020. 
Piracicaba, 16 de junho de 2025.

Larissa Palomo Monferdini  
Chefe de Setor

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025
OBJETO: Registro  de  Preços  para  Fornecimento  Parcelado  de  Apagador  para  Lousa  
de  Madeira, Quadro Branco e Quadro Verde.
Comunicamos que, de acordo com as manifestações técnicas da Unidade Requisitante e 
Parecer Jurídico n. 286/2025, e acato do Secretário, julgou-se pela IMPROCEDÊNCIA da 
Impugnação apresentada pela empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA – ME e pela 
PROCEDÊNCIA da impugnação apresentada pela empresa MULTIQUADROS E VIDROS 
LTDA.
Devido a isto e a pedido da Unidade Requisitante, houve alteração no Edital. A NOVA VER-
SÃO do edital já está disponível para download no site https://bnccompras.com.
Diante do exposto, informamos que fica alterada a data de abertura e disputa do presente 
Pregão para o dia 03/07/2025 às 08h e 09h, respectivamente.
Piracicaba, 16 de junho de 2025.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

AVISO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 04/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 76/2025
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público que acha-se 
aberto, procedimento licitatório na modalidade Concorrência Eletrônico 04/2025, Processo n° 
76/2025, com encerramento no dia 04/07/2025, às 09:00 horas, tendo como contratação de em-
presa especializada para execução da construção de um parque municipal, conforme condições e 
especificações constantes deste Termo de Referência – TR e seus anexos, pelo regime de execução 
indireta, empreitada por preço global.  Endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública: www.
bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo Tel. (0XX19) 3646 9951, ou pelo e-mail: 
licitacoesecontratos@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br, ou no site: https://home.
ssgrama.sp.gov.br.

São Sebastião da Grama, 16 de junho de 2025.
José Francisco Martha

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA n° 12/2025 – Edital nº 68/2025 - Processo n° 7847/2025 – Objeto: 
Contratação de empresa especializada para execução da revitalização da Praça do 
Sumidouro, no município de Ubatuba, com fornecimento de material, equipamentos, 
máquinas e mão de obra: A partir das 12h00m do dia 17/06/2025 até às 07h00m do 
dia 15/07/2025. Início da disputa de preços: 15/07/2025 às 09h:00m. O edital encon-
tra-se disponível nos sites www.bll.org.br e https://transparencia.ubatuba.sp.gov.
br/home.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
AVISO DE REABERTURA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2025-2 - PROCESSO Nº 7.054/2025. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS, visando a futura e eventual, aquisição de materiais como: BRITA 1, BRITA 3, 
RACHÃO E BICA CORRIDA. Abertura: 9h30min do dia 02 de julho de 2025. A íntegra do 
edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados através dos sites: 
www.mogiguacu.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Mogi Guaçu, 16 de junho de 
2025. Adriana Bibiano – Presidente da Comissão Municipal de Licitações.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMPLEXO PENAL DE GÁLIA

Serviço de Administração
Seção de Finanças e Suprimentos

ABERTURA DE LICITAÇÃO
Edital: 90012/2025-PIGAL. Processo Administrativo: 006.00181831/2025-71. Data da Abertura: 
02/07/2024 às 09h. Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. Objeto: Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios Estocáveis. Unidade Compradora: 380282 – Complexo Penal de Gália. Modalidade da 
Contratação: Pregão Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2024, Art. 28,I

UASG – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
PENITENCIÁRIA “TACYAN MENEZES DE LUCENA” DE MARTINÓPOLIS

EXTRATO DE EDITAL - Edital nº 90003/25-PM. Processo Administrativo: 006.00110323/2025-16. Có-
digo Único: 20250323689. Local: Rodovia Homero Severo Lins, km 542 – Centro Prisional, na cidade 
de Martinópolis, Estado de São Paulo. Órgão: Secretaria da Administração Penitenciária. Unidade 
Compradora UASG: 380162 – Penitenciária “Tacyan Menezes de Lucena” de Martinópolis. Modalida-
de da contratação: Pregão – Eletrônico. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I. Tipo: Edital. Modo 
de Disputa: Aberto. Registro de preço: Não. Data de início de recebimento de propostas: 18/06/2025. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios – junho a agosto de 2025. Valor total estimado da contra-
tação: R$ 20.837,47 - (vinte mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e sete centavos). Data 
da Sessão Pública: 03/07/2025 às 09h (Horário de Brasília). Critério de Julgamento: menor preço 
por item. Preferência ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim. Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 17 De Junho De 2025 

VDB F2 GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 19.788.923/0001-88 - NIRE 35.300.639.60-0

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 
EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS ADICIONAIS, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA VDB F2 GERAÇÃO DE ENERGIA S.A.
Ficam convocados, por meio do presente edital de convocação (“Edital”), os titulares das debêntures em circulação (“Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantias Fidejussórias Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos 
de Distribuição, da VDB F2 Geração de Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente), nos termos do artigo 71, § 2º, e 289 da Lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e da Cláusula 7.2.2, do “Instrumento Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantias Fidejussórias Adicionais, em Série Única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de 
Distribuição, da VDB F2 Geração de Energia S.A.”, celebrado em 14 de junho de 2019, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), entre a Companhia, a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos Mobiliários (“Agente Fiduciário”), a Parque Eólico Ventos da Bahia I S.A. (“VDB I”), a Parque Eólico Ventos da Bahia III S.A. (“VDB III”), a Parque Eólico 
Ventos da Bahia IX S.A. (“VDB IX”) e a Parque Eólico Ventos da Bahia XVIII S.A. (“VDB XVIII”, e em conjunto com a VDB I, a VDB III e a VDB IX, as “Fiadoras” ou “SPEs”) para se 
reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada no dia 03 de julho de 2025, às 11 horas, de modo exclusivamente 
digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital “TEN” (https://assembleia.ten.com.br/222518321) (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) anuência prévia e definitiva, com a consequente renúncia 
de direito (waiver) de declarar o vencimento antecipado das Debêntures em razão de Evento de Inadimplemento previsto na Cláusula 4.1., item (xxvi) da Escritura de Emissão, 
especificamente no que se refere à alteração do Controle (conforme definido no Anexo II à Escritura de Emissão) direto ou indireto da Emissora, em decorrência da transferência 
do controle indireto da Emissora para a Actis LLP, nos termos da Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora nesta data; (ii) anuência prévia e definitiva, com a 
consequente renúncia de direito (waiver) de declarar o vencimento antecipado das Debêntures em razão de Evento de Inadimplemento previsto na Cláusula 4.1., item (xiv) da 
Escritura de Emissão, especificamente no que se refere à distribuição, pela Emissora, aos seus acionistas, diretos ou indiretos, de distribuição de dividendos acima do mínimo 
obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das S.A., apesar do não cumprimento da condição de geração mínima consolidada das usinas de energia eólica que fazem parte do 
Complexo Eólico Ventos da Bahia, Fase 2, de 499,84 GWh no período de 12 meses anteriores ao mês de apuração, previsto na alínea “e” da Cláusula 4.1., item (xiv) da Escritura 
de Emissão; (iii) aprovar a inclusão da cláusula 6.6.3. na Escritura de Emissão, de modo a prever uma remuneração adicional de “hora-homem”, relativa à prestação de serviços 
do Agente Fiduciário, no valor equivalente a R$ 800,00 (oitocentos reais), aplicável às atividades extraordinárias, notadamente aquelas relacionadas à(s) Assembleia(s) Geral(is) 
de Debenturistas; e (iv) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários 
à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as 
matérias da Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 7.3.1., a AGD será instalada, 
em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em segunda 
convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do debenturista (por meio 
dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos 
Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela 
Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos 
representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido do 
debenturista, representante legal ou procurador com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de 
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando 
pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem 
a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento 
consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens 
(i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com 
certificado digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”). Em cumprimento ao disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e 
com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da AGD poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, 
deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua habilitação na referida AGD: https://assembleia.ten.com.br/222518321 A Companhia receberá 
a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de Voto à Distância, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data 
e horário da AGD, ou seja, até 1º de julho de 2025. O debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, 
poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) 
preenchendo o modelo de Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co, 
juntamente com os demais documentos exigidos, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da AGD. O debenturista que enviar a Instrução de Voto 
mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital 
na data da AGD — sem prejuízo da possibilidade de participar da AGD, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o debenturista que tenha enviado 
Instrução de Voto válida participe da AGD por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na AGD, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da AGD, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário 
estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através 
do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência da AGD será determinada pelos Debenturistas no ato de realização da AGD, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e 
demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na AGD encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.
pentagonotrustee.com.br/Site/#emissoes) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou 
dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas 
e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

ASSURUÁ 2 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 24.274.124/0001-23 - NIRE 35.300.611.90-0

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 
AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA ASSURUÁ 2 ENERGIA S.A.

Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação Série Única (“Debenturistas”) da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, da Assuruá 2 Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures”, “Companhia” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, da Assuruá 2 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), 
celebrado em 04 de abril de 2018, entre a Companhia e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira 
convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser realizada no dia 03 de julho de 2025, às 15 horas e 30 
minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, 
de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) Aprovar, nos termos do item (ii) da Cláusula 8.4.2.1. da Escritura de 
Emissão, a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (”Lei das S.A.”)) direto ou indireto 
da Emissora, no âmbito da mudança do controle acionário, que resultará na assunção do controle pela Actis LLP, conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada 
pela Emissora, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item “ff”, da 
Escritura de Emissão); (ii) Aprovar, nos termos do item (ii) da Cláusula 8.4.2.1. da Escritura de Emissão, a incorporação da Assuruá Energia S.A., controladora direta da Emissora, 
pela Serena Geração S.A., e consequente mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das S.A.) direto ou indireto da Emissora, 
conforme descrito na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal mudança de controle, para todos os fins, seja caracterizada como um Evento de 
Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item “ff”, da Escritura de Emissão); (iii) Aprovar, nos termos da Cláusula 7.4.1. da Escritura de Emissão, a distribuição de 
dividendos, pela Emissora a seus acionistas diretos ou indiretos, acima do mínimo obrigatório previsto no artigo 202 da Lei das S.A., apesar do não cumprimento do requisito de 
comprovação da geração mínima líquida consolidada de todo o Complexo Eólico Xique-Xique II de, no mínimo, o equivalente a 90% (noventa por cento) de 1.007,4GWh no período 
de 12 (doze) meses anteriores ao mês de apuração, sem que tal distribuição seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento (conforme definido na Cláusula 5.1., item 
“r” e na Cláusula 6.1.1., item “hhh”, da Escritura de Emissão); (iv) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre 
todos e quaisquer documentos necessários à efetivação das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. Informações para participação na Assembleia: Nos 
termos da Cláusula 8.3.1., a Assembleia será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria 
simples das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da 
Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista ou procurador se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e 
segurança aos Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções 
divulgadas pela Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus 
respectivos representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade 
válido com foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos 
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto 
social ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; 
e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato 
social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em 
Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado 
por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de 
Debenturistas, obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado 
digital (ICP-Brasil). A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao 
disposto no art. 654, §§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, 
qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar 
os termos finais a serem deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos 
trabalhos, os Debenturistas que desejarem participar da Assembleia deverão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os 
documentos exigidos para sua habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/006269999 A Companhia receberá a documentação necessária para 
participação, incluindo a Instrução de Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 1º 
de julho de 2025. O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes 
formas: (i) acessando a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de 
Instrução de Voto disponibilizado pela Emissora e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co juntamente com os demais 
documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu voto considerado válido terá sua participação e votos computados 
automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos 
do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital 
e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, 
nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas poderão participar da Assembleia ainda que não realizem o cadastro 
prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para 
conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará 
por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Informações Gerais: A presidência da Assembleia será determinada 
pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas 
na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://www.vortx.com.br/investidor) e da Companhia na rede mundial de 
computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia 
através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na 
Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor Presidente.

DELTA 3 ENERGIA S.A.
CNPJ nº 14.797.436/0001-68 - NIRE 35.300.617.40-1

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES,
NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA,

EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA DELTA 3 ENERGIA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures em circulação da Série Única (“Debenturistas”) da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Delta 3 Energia S.A. (“Emissão”, 
“Debêntures”, “Companhia” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 8.2., do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, 
da Delta 3 Energia S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 20 de outubro de 2017, entre a Companhia e a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), para se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD” e “Assembleia de Debenturistas”, respectivamente), a ser 
realizada no dia 15 de julho de 2025, às 15 horas e 30 minutos, de modo exclusivamente digital, inclusive para fins de votação, por meio da plataforma digital (“Plataforma 
AGD Digital”) nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81/22”), para deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) prévia autorização 
dos Debenturistas para a mudança do controle acionário (conforme definição de controle prevista no artigo 116 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”)) 
direto ou indireto da Emissora e/ou da Delta 3 I Energia S.A., Delta 3 II Energia S.A., Delta 3 III Energia S.A., Delta 3 IV Energia S.A., Delta 3 V Energia S.A., Delta 3 VI Energia S.A., 
Delta 3 VII Energia S.A. e Delta 3 VIII Energia S.A. (em conjunto, “SPEs”), no âmbito da mudança do controle acionário indireto da Emissora, que resultará na assunção do controle 
pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal mudança do controle acionário indireto da Emissora e das SPEs seja 
caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (ff), da Escritura de Emissão. (ii) prévia autorização dos Debenturistas para a 
transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros decorrente exclusivamente da alteração do controle acionário pela Emissora, pelas SPEs e/ou pela 
Serena Geração S.A. (“Serena Geração”), no âmbito da transferência do controle acionário indireto da Emissora, das SPEs e da Serena Geração, que resultará na assunção do 
controle pela Actis LLP, conforme definida na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, sem que tal alteração do controle acionário da Emissora, das SPEs e da 
Serena Geração seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento, conforme definido na Cláusula 5.1., alínea (z), da Escritura de Emissão. (iii) prévia autorização dos 
Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.2., item (ii), da Escritura de Emissão, para que a Conclusão do Projeto (conforme definida na Cláusula 4.20.1. da Escritura da 
Emissão) seja atestada em termos idênticos aos deliberados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Social (“BNDES”) no âmbito do Contrato de Financiamento com o BNDES, 
estando quaisquer concessões e/ou novas obrigações estipuladas pelo BNDES relacionadas à obtenção da Conclusão do Projeto válidas para fins do atestado de Conclusão do 
Projeto no âmbito da Escritura de Emissão. (iv) prévia e expressa aprovação dos Debenturistas, nos termos da Cláusula 8.4.2.2., item (ii), da Escritura de Emissão, para que 
sejam distribuídos, pela Emissora, dividendos a seus acionistas diretos ou indiretos, em valor superior ao mínimo obrigatório disposto no art. 202 da Lei das S.A., apesar do não 
atingimento da Conclusão do Projeto e da geração mínima consolidada das centrais geradoras eólicas que compõem o Complexo Eólico no período de 12 meses anteriores ao 
mês de verificação, previstos nos itens (iii.1) e (iii.5) da Cláusula 5.1., alínea (r), sem que tal distribuição de dividendos em valor superior ao mínimo obrigatório, conforme previsto 
na Proposta da Administração disponibilizada pela Emissora, seja caracterizada como um Evento de Inadimplemento descrito na Cláusula 5.1., alínea (r), da Escritura de 
Emissão. (v) autorização para que a Companhia, em conjunto com o Agente Fiduciário, tome todas as medidas e celebre todos e quaisquer documentos necessários à efetivação 
das deliberações tomadas na Assembleia de Debenturistas. A Emissora se reserva o direito de negociar termos e/ou condições com os Debenturistas para que as matérias da 
Ordem do Dia sejam aprovadas pelo quórum necessário. Informações para participação na Assembleia: Nos termos da Cláusula 8.3.1. da Escritura de Emissão, a Assembleia 
será instalada, em primeira convocação, desde que seja registrada a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, e, em 
segunda convocação, com qualquer quórum, observado o disposto na Escritura de Emissão. Conforme art. 70, inciso I, da Resolução CVM 81/22, a participação do Debenturista 
(por meio dos seus representantes legais ou procuradores) se dará de modo exclusivamente digital, visando proporcionar maior acessibilidade, comodidade e segurança aos 
Debenturistas, por meio (a) da Plataforma AGD Digital de videoconferência, ou (b) dos mecanismos de votação a distância, em conformidade com as instruções divulgadas pela 
Emissora. Para participação, seja por videoconferência ou por meio do envio de instrução de voto à distância (“Instrução de Voto”), os Debenturistas, ou seus respectivos 
representantes legais, deverão apresentar à Companhia, conforme o caso, a seguinte documentação: (i) quando pessoa física, cópia de documento de identidade válido com 
foto, seja: Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e 
carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento 
de identidade válido com foto do representante legal; e (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu 
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia; e (c) 
documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, 
além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais, acompanhado de documento de identidade válido com foto, com firma reconhecida ou assinado digitalmente com certificado digital (ICP-Brasil). 
A outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto no art. 654, 
§§1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, que deverão incluir poderes para aprovar os termos finais a serem 
deliberados na AGD. Nos termos dos arts. 72, § 1º, e 73 da Resolução CVM nº 81/22, e com a finalidade de assegurar a adequada organização dos trabalhos, os Debenturistas 
que desejarem participar da Assembleia poderão acessar o link indicado abaixo. Após o acesso, deverão clicar no botão “Cadastrar” e anexar os documentos exigidos para sua 
habilitação na referida Assembleia: https://assembleia.ten.com.br/998280680 A Companhia receberá a documentação necessária para participação, incluindo a Instrução de 
Voto, por meio da Plataforma AGD Digital, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da data e horário da Assembleia de Debenturistas, ou seja, até 13 de julho de 2025. 
O Debenturista que optar por exercer previamente seu direito de voto à distância, por meio da Instrução de Voto, poderá fazê-lo das seguintes formas: (i) acessando 
a Plataforma AGD Digital e preenchendo a Instrução de Voto diretamente na seção “Instrução de Voto”; ou (ii) preenchendo o modelo de Instrução de Voto 
disponibilizado pela Emissora no anexo II da Proposta da Administração e anexando-o na Plataforma AGD Digital ou enviando-o ao e-mail agd@srna.co c/c para o 
e-mail fiduciario@trusteedtvm.com.br, juntamente com os demais documentos exigidos. O Debenturista que enviar a Instrução de Voto mencionada acima e tiver seu 
voto considerado válido terá sua participação e votos computados automaticamente, não sendo necessário, portanto, acessar a Plataforma Digital na data da Assembleia — sem 
prejuízo da possibilidade de participar da Assembleia, nos termos do artigo 71, §4º, da Resolução CVM nº 81/22. Contudo, caso o Debenturista que tenha enviado Instrução de 
Voto válida participe da Assembleia por meio da Plataforma Digital e, cumulativamente, manifeste seu voto durante sua realização, prevalecerá o voto proferido na Assembleia, 
sendo desconsiderada a Instrução de Voto anteriormente enviada, nos termos do artigo 71, §4º, inciso II, da referida Resolução. Ressalta-se, contudo, que os Debenturistas 
poderão participar da Assembleia, ainda que não realizem o cadastro prévio referido acima, desde que apresentem a documentação válida necessária para a participação até o 
horário estipulado para a abertura dos trabalhos, em tempo hábil para conferência e validação, conforme art. 72, § 2º, da Resolução CVM 81/22, via Plataforma AGD Digital ou 
através do e-mail agd@srna.co. A Emissora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 
Informações Gerais: A presidência e a secretaria da Assembleia serão determinadas pelos Debenturistas em Assembleia, em conformidade com a Escritura de Emissão. Este 
Edital e demais documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição nas respectivas páginas do Agente Fiduciário 
(https://www.fiduciario.com.br) e da Companhia na rede mundial de computadores (https://ri.srna.co/informacoes-aos-credores/). Em caso de dúvidas ou dificuldades de 
acesso, os Debenturistas deverão entrar em contato com a Companhia através do e-mail agd@srna.co. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Thiago Trindade Linhares - Diretor 
Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1)MOZI COMERCIO E ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº40.504.562/0001-97, com endereço na Rua
Manuel Guedes nº 249,CEP: 04536-070, Jd. Europa, São Paulo/SP, (2) MOZI COMERCIO E ALIMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ nº 40.504.562/0002-78, com endereço na Rua Dr. Alceu de Campos Rodrigues, nº 553, CEP:
04544-001,Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, (3) MOZI COMERCIO E ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
40.504.562/0003-59, com endereço na Rua Dos Pinheiros, nº 209, anexo 215,217 e 223 CEP:  05422-010,
Pinheiros, São Paulo/SP, representadas na forma de seu Contrato Social, doravante denominadas “EMPRESAS”,
e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE
SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Irmã
Pia, 422, sala 205, Jaguaré, São Paulo, SP, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 27/06/25, com início às 15:30 h e término
às16:30 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será
discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios,
escala 12x36,banco de horas, pisos, correções salariais, escala de folgas,contribuições e eventuais outros temas
a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 17 de junho de 2025. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

Usina São José da Estiva S/A Açúcar e Álcool 
CNPJ/MF Nº 53.172.300/0001-14.

Assembleia Geral Extraordinária - AGE. Edital de Convocação. 
Ficam os senhores acionistas convocados a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se em 27 de junho de 2025, 
às 10h, em primeira chamada, e 10h30, em segunda, na sede social da Companhia, na Fazenda Três Pontes, Novo Horizonte-SP, para 
deliberação da seguinte ‘ordem do dia’: (i) Deliberar sobre a retificação e ratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada 
em 20 de julho de 2023, registrada na Jucesp sob nº 315.562/23-7, na sessão de 04/08/2023, que aprovou o aumento de capital social 
oriundo da destinação parcial do resultado do exercício findo em 31/03/23, entre outras deliberações.

Novo Horizonte-SP, 10 de junho de 2025.
a) Roberto de Biasi – Diretor Presidente.

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 350/2025
O Serpro, empresa pública federal, regido pela Lei nº 5.615/1970, com sede na SGAN Quadra 601, 
Módulo V, CEP 70836-900, Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, torna pú-
blico que iniciou, a partir da divulgação deste Edital, procedimento de chamamento público que abrirá 
período de SELEÇÃO de associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, sem 
exclusividade e em igualdade de condições, para receberem os resíduos produzidos por este Serpro 
Sede e regionais, com fundamento no art. 29, inc. XII, da Lei 13.303/2016, o Decreto 10.936/2022, 
Lei nº 12.305/2010 e legislação correlata, Decreto 3.722/2001, que dispõem sobre o SISTEMA DE 
CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, e o Regulamento de Licitações e 
Contratos do Serpro, disponível no endereço www.serpro.gov.br. Prazo de Recebimento das Manifes-
tações de Interesse: durante o mês de Agosto de 2025 (e de todos os anos seguintes). Os documen-
tos especificados no edital, deverão ser encaminhados para os e-mails de comunicação por Regional 
Os interessados poderão obter o arquivo do Edital no sítio do SERPRO, link: https://www.serpro.gov.
br/consultas-publicas/sede/0350-2025

Humberto Madeira Lima - Gerente de Divisão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025
EDITAL Nº 34/2025R

PROCESSO Nº 51/2025
Objeto: Registro de preços para eventual pres-
tação de serviços de manutenção e expansão do 
sistema de radiocomunicação do SAAE, com for-
necimento de mão de obra especializada, equipa-
mentos, materiais específi cos e aplicativos. Con-
siderando que a sessão pública de 10 de junho 
de 2025 restou fracassada, resolve o SAAE repu-
blicar o edital. O edital e seus anexos, estão dis-
poníveis gratuitamente através dos sites: www.
novobbmnet.com.br e www.saae.sp.gov.br. Este 
Pregão será realizado de forma ELETRÔNICA, 
através do BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, 
na data de 04 de julho de 2025, às 09h00. Maio-
res informações, no Setor de Procedimentos Lici-
tatórios do SAAE, através do telefone: (19) 3834-
9434. Indaiatuba, 16 de junho de 2025. Eng.º 
Sandro de A. Lopes Coral – Superintendente

SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2025
EDITAL Nº 46/2025

PROCESSO Nº 75/2025
OBJETO: Registro de Preços para eventual 
prestação de serviços de amostragem e análi-
se de matriz de água tratada e bruta. O Edital 
está disponível gratuitamente através dos sites: 
www.novobbmnet.com.br e www.saae.sp.gov.
br. Este Pregão será realizado de forma ELE-
TRÔNICA, através da BBM - Bolsa Brasilei-
ra de Mercadoria, na data de 08 de julho de 
2025, às 09h00. Maiores informações, no Setor 
de Procedimentos Licitatórios do SAAE, atra-
vés do telefone: (19) 3834-9430. Indaiatuba, 16 
de junho  de 2025. ENGº SANDRO DE A. LO-
PES CORAL - SUPERINTENDENTE

SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2025
EDITAL Nº 49/2025

PROCESSO Nº 78/2025
Objeto: Registro de preços para eventual aqui-
sição de tubos de ferro fundido dúctil. O edital 
e seus anexos, estão disponíveis gratuitamente 
através dos sites: www.novobbmnet.com.br e 
www.saae.sp.gov.br. Este Pregão será realiza-
do de forma ELETRÔNICA, através do BBM 
– Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 
02 de julho de 2025, às 09h00. Maiores infor-
mações, no Setor de Procedimentos Licitatórios 
do SAAE, através do telefone: (19) 3834-9445. 
Indaiatuba, 16 de junho de 2025. Eng.º Sandro 
de A. Lopes Coral – Superintendente

SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTOS

UNIALCO MS PARTICIPAÇÕES S/A
(EM REGIME JURÍDICO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

CNPJ/MF nº 09.063.548/0001-55 - NIRE nº 35.300.346.785
ARAÇATUBA - SP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
01 - Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, ficam convocados os Senhores Acionistas da sociedade 
Unialco MS Participações S/A, a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a realizar-se-á 
no dia 27/06/2025, às 10:30 horas, em sua sede social localizada Avenida Brasília, nº 2.741, Sala A, Jardim Nova 
Yorque, CEP - 16.018-000, na cidade e Comarca de Araçatuba/SP, para debaterem e deliberarem a respeito da 
seguinte Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária - Apresentação do relatório da Administração; - Aprovação 
das Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores, relativas ao exercício findo em 31.03.2025; e - De-
liberação acerca do resultado do exercício. Assembleia Geral Extraordinária - Indicação de voto condutor em 
Assembleia de sociedades subsidiárias; - Eventual aumento do Capital Social, sem emissão de novas ações, com 
consequente alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social; e - Remuneração dos Administradores. 02- O 
presente Edital é afixado na sede da sociedade e publicado na imprensa na forma da legislação vigente. Ficam os 
acionistas devidamente informados de que todos os documentos relacionados com a pauta da Ordem do Dia, en-
contram-se à disposição para consultas na sede da sociedade. Araçatuba, 16/06/2.025. (a) Unialco MS Participa-
ções S/A - em Recuperação Judicial Rogério Nogueira Alves; Cláudio Luis Nunes - Diretoria Executiva. (17,18,19)

UNIALCO S/A – ÁLCOOL E AÇÚCAR
(EM REGIME JURÍDICO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

CNPJ/MF – 44.984.490/0004-26 - NIRE – 35.300.008.782
ARAÇATUBA – SP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
01- Pelo presente Edital, e na melhor forma de direito, ficam os Senhores Acionistas da sociedade Unialco S/A 
– Álcool e Açúcar (em regime jurídico de Recuperação Judicial), a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária 
e Extraordinária, a realizar-se-á no dia 27/06/2.025, às 10 horas, em sua sede social, localizada na Avenida 
Brasília, nº 2.741, Jardim Nova Yorque, CEP - 16.018-000, na cidade e Comarca de Araçatuba/SP, para debaterem 
e deliberarem a respeito da seguinte Ordem do Dia: Assembleia Geral Ordinária - Apresentação do relatório da 
Administração; - Aprovação das Demonstrações Financeiras e do Relatório dos Auditores, relativas ao exercício 
findo em 31.03.2025; e - Deliberação acerca do resultado do exercício. Assembleia Geral Extraordinária - In-
dicação de voto condutor em Assembleia de sociedades subsidiárias; - Remuneração dos Administradores; e 
- Outros assuntos específicos de interesse da Companhia. 02- O presente Edital é afixado na sede da sociedade 
e publicado na imprensa na forma da legislação vigente. Ficam os acionistas devidamente informados de que 
todos os documentos relacionados com a pauta da Ordem do Dia, encontram-se à disposição para consultas 
na sede da sociedade. Araçatuba-SP, 16/06/2.025. Unialco S/A – Álcool e Açúcar - em Recuperação Judicial  
(a) Rogério Nogueira Alves; Nilton Cesar Medeiros - Diretoria Executiva.                                                   (17,18,19)

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/MF nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35300180852

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 13 (treze) do mês de junho de 2025, às 07:30 horas, na sede da Cimed 
Indústria S.A. (“Companhia” ou “Fiadora”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Angé-
lica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, representando 100% do capital social da 
Companhia, de acordo com as assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas, na forma do § 2º do arti-
go 7º, do Estatuto Social da Companhia, e do artigo 124, §4º da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). MESA: Presidente: Sr. João Adibe Zacharias Marques; Secretária: Sra. Ni-
cole Leal Sardelli, conforme indicação do Presidente. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a seguinte matéria: (I) ou-
torga, pela Companhia, de garantia fidejussória, na forma de fiança, nos termos do artigo 818 e 822 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), no âmbito da 5ª (quinta) emissão de debên-
tures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, tota-
lizando o montante de R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamen-
te), as quais serão objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, conforme os procedimentos es-
tabelecidos na Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e de-
mais normas legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 
5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, 
com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cimed & CO. S.A.” (“Es-
critura de Emissão”) a ser celebrado entre a CIMED & CO. S.A., sociedade por ações sem registro de companhia 
aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na cidade de Santana 
de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Estrada Maricá Marques, nº 41, Jardim Represa (Fazendinha), CEP 06529-210, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 16.619.378/0001-
08, com seus atos constitutivos registrados sob o NIRE nº 35300571011 perante a Junta Comercial do Estado de São 
Paulo (“JUCESP” e “Emissora”), na qualidade de emissora, a PENTÁGONO S.A DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade por ações com sede na Avenida das Américas, Número 4.200, bloco 08, ala 
B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 17.343.682/0001-38, representando a comunhão dos interesses dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciá-
rio” e “Debenturista”, respectivamente), e a Companhia, obrigando-se, em caráter irrevogável e irretratável, como 
fiadora e, também, principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora para assegurar o fiel, pontual e 
integral pagamento da totalidade das obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, as-
sumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora em razão das Debêntures, no âmbito da Escritura de Emis-
são, incluindo, mas sem limitação, o Valor da Emissão (conforme definido na Escritura de Emissão) e/ou o Valor No-
minal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido da Remuneração (conforme definido na Es-
critura de Emissão), bem como todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas, a qualquer título, e todos os 
custos e despesas para fins da cobrança dos créditos oriundos das Debêntures e da excussão da Fiança (conforme 
definido abaixo), incluindo Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), penas convencionais, 
indenizações, honorários do Agente Fiduciário, assessores legais, depósitos, custas e taxas judiciárias, qualquer cus-
to ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário, inclusive em decorrência de processos, procedi-
mentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e 
prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos da Oferta, 
dentro dos limites da atuação do Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão e da regulamentação apli-
cável (respectivamente, “Obrigações Garantidas” e “Fiança”), até a data do pagamento integral das Obrigações 
Garantidas, com renúncia, pela Companhia, a todo e qualquer benefício de ordem, direitos e faculdades de exone-
ração de qualquer natureza, inclusive os previstos nos artigos 301, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 371, 821, 
824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”); (II) a autorização à Companhia e seus representantes 
para praticar todos os atos necessários à outorga da Fiança, inclusive a celebração da Escritura de Emissão e do 
Contrato de Distribuição (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como eventuais aditamentos, incluindo 
o Aditamento Bookbuilding (conforme definido na Escritura de Emissão); e (III) a ratificação de todos os atos já pra-
ticados relacionados à prestação da Fiança e à Oferta. DELIBERAÇÕES: Após exame e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, a acionista única da Companhia, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, decidiu o 
quanto segue: (I) a outorga e formalização, pela Companhia, no âmbito da Oferta, de garantia fidejussória, na for-
ma da Fiança, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, nos termos do artigo 818 e 822 do 
Código Civil, obrigando-se, em caráter irrevogável e irretratável, como fiadora e, também, principal pagadora, soli-
dariamente responsável com a Emissora para assegurar o fiel, pontual e integral pagamento da totalidade das Obri-
gações Garantidas, até a data do pagamento integral das Obrigações Garantidas, com renúncia, pela Companhia, a 
todo e qualquer benefício de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza, inclusive os previs-
tos nos artigos 301, 333, parágrafo único, 364, 366, 368, 371, 821, 824, 827, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 do Có-
digo Civil e artigos 130, 131 e 794 do Código de Processo Cível; (II) a autorização à Fiadora e aos seus represen-
tantes a praticarem todos os atos necessários à constituição da Fiança, podendo, para tanto, discutir, negociar e de-
finir os termos e condições da Escritura de Emissão e dos demais documentos relativos a eles, inclusive a celebra-
ção da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição, bem como eventuais aditamentos, incluindo o Aditamen-
to Bookbuilding; e (III) a ratificação de todos os atos já praticados relacionados às deliberações acima. ENCERRA-
MENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos e lavrada a presente ata na forma de sumário, 
nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações, que, após reabertura da sessão, foi lida, 
aprovada e assinada por todos os presentes, na forma sumária. Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques; e 
Secretária: Nicole Leal Sardelli. Acionistas Presentes: Cimed & Co S.A., representada por João Adibe Zacharias 
Marques e Karla Marques Felmanas. A presente ata foi lavrada e assinada de forma digital. Foram im-
pressas duplicatas físicas da ata, sendo uma mantida no livro de atas de assembleias gerais de 
acionistas e as demais enviadas ao registro de comércio, para os fins legais. Certifico que a presen-
te é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 13 de junho de 2025. Mesa: João Adi-
be Zacharias Marques - Presidente, Nicole Leal Sardelli - Secretária.

YAPAY PAGAMENTOS ONLINE S/A
CNPJ/MF nº 14.338.304/0001-78 - NIRE nº 35.300.645.120

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 2025
Data, Hora, Local: 10.04.2025, às 09 horas, na sede social, Avenida Alcides Lajes Magalhães, 54, Salas 48 e 54, 
Marília/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Higor de Araújo Franco, Presidente; Leandro Mota Marchesi, 
Secretário. Deliberações Aprovadas: (1) alteração no atual capital social da Companhia, em virtude de 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (“AFAC”) realizado por sua Acionista, de forma direta e segmentada, 
no valor de R$ 4.335.000,00, conforme balancete da Companhia levantado em 31.03.2025, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, passando dos anteriores subscritos e integralizados R$ 59.418.951,00 para 
os então ora regularizados R$ 63.753.951,00, com a consequente emissão de 4.335.000,00 novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. Alteração da redação do Capítulo II do Estatuto Social: Capítulo II - Do Capital 
Social e das Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 63.753.951,00, dividido em 56.253.951 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, totalmente subscritas e integralizadas por sua unilateral acionista controladora LWSA S/A (CNPJ/MF nº 
02.351.877/0001-52). (2) autorização para a Diretoria e demais representantes legais da Companhia praticarem todos 
os atos necessários ao cumprimento das deliberações ora aprovadas, ficando dispensadas as publicações dos anexos 
da presente Ata. Encerramento: Nada mais. São Paulo, SP, 10.04.2025. Acionista: LWSA S/A (pelo Diretor Higor de 
Araújo Franco e pelo Procurador Leandro Mota Marchesi). Mesa: Higor de Araújo Franco - Presidente, Leandro Mota 
Marchesi - Secretário. JUCESP nº 171.523/25-8 em 22.05.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Elux S.S. Expresso Luxo São Paulo Santos Ltda - CNPJ/MF nº 61.586.160/0001-59
Demonstrações Contábeis em 31 de dezembro de 2024 e de 2023 - (Valores Expressos em Reais)

ATIVO Notas               2024                2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4  11.069.923,78   8.774.507,71
Contas a receber   1.591.207,59   1.561.708,41
Estoques  6  489.388,88   519.782,99
Outros créditos 5  111.827,58   76.088,68
Total do ativo circulante   13.262.347,83   10.932.087,79
Ativo não circulante
Realizável a longo prazo
Partes relacionadas 7  1.713.400,00   1.759.082,92
Depósitos judiciais   860.977,12   892.249,37
Impostos diferidos  -  155.669,57
Outros créditos   2.000,00   5.659,90
     2.576.377,12   2.812.661,76
Investimentos 8  849.521,92   772.105,28
Imobilizado 9  6.258.098,78   7.682.167,96
     7.107.620,70   8.454.273,24
Total do ativo não circulante   9.683.997,82   11.266.935,00
Total do ativo   22.946.345,65   22.199.022,79

Passivo e Patr. Líquido Notas               2024                2023
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos 10  1.210.488,88   795.244,43
Fornecedores    594.976,59   1.187.758,61
Obrigações trabalhistas
 e tributárias 11  1.457.146,38   1.273.543,04
Adiantamento de clientes   31.001,45   15.513,96
Contas a pagar   110.046,91   124.602,13
Total do passivo circulante   3.403.660,21   3.396.662,17
Passivo não circulante
Exigível a longo prazo
Empréstimos e financiamentos 10  3.441.466,69   4.651.955,57
Partes relacionadas 7  888.637,73   813.056,41
Provisões para contingências 12  811.350,97   875.975,19
Total do passivo não circulante   5.141.455,39   6.340.987,17
Patrimônio líquido
Capital social 14  11.000.000,00   11.000.000,00
Reserva de capital   181.806,57   181.806,57
Lucros acumulados   3.219.423,48   1.279.566,88
      14.401.230,05   12.461.373,45
Total do passivo e
 patrimônio líquido   22.946.345,65   22.199.022,79

Demonstrações do resultado
    Notas                  2024                 2023
Receita operacional líquida 15  26.547.818,41   23.290.195,29
Custos operacionais 16  (15.387.973,93)  (14.004.649,18)
Lucro bruto   11.159.844,48   9.285.546,11
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e
 administrativas 17  (9.562.978,94)  (8.463.446,37)
Outras receitas operacionais   563.405,71   30.983,91
     (8.999.573,23)  (8.432.462,46)
Despesas financeiras   (294.490,24)  (92.941,70)
Receitas financeiras   939.972,20   987.941,33
Resultado financeiro   645.481,96   894.999,63
Resultado antes das
 provisões tributárias   2.805.753,21   1.748.083,28
Imposto de renda e contribuição
 social corrente e diferidos 13  (709.896,61)  (468.685,29)
Lucro líquido do exercício   2.095.856,60   1.279.397,99
Nº cotas   11.000.000   11.000.000
Lucro por cotas-R$   0,19   0,12

Demonstrações do resultado abrangente
                  2024                 2023
Resultado líquido do exercício  2.095.856,60   1.279.397,99
Outros resultados abrangentes -  -
Total do resultado abrangente
 do exercício  2.095.856,60   1.279.397,99 Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

    Capital Reserva Lucros (prejuízos) Resultado 
                 social      de capital             acumulados     do exercício                 Total
Saldos em 31 de dezembro de 2022   11.000.000,00   181.806,57   149.168,89  -  11.330.975,46
Lucro do do exercício  - - -  1.279.397,99   1.279.397,99
Destinação do lucro do exercício  - -  1.279.397,99   (1.279.397,99)  -
Distribuição de lucros  - -  (149.000,00) -  (149.000,00)
Saldos em 31 de dezembro de 2023   11.000.000,00   181.806,57   1.279.566,88  -  12.461.373,45
Lucro do do exercício  - - -  2.095.856,60   2.095.856,60
Destinação do lucro do exercício  - -  2.095.856,60   (2.095.856,60)  -
Distribuição de lucros  - -  (156.000,00) -  (156.000,00)
Saldos em 31 de dezembro de 2024   11.000.000,00   181.806,57   3.219.423,48  -  14.401.230,05

Demonstrações dos fluxos de caixa - método indireto
Fluxo de caixa das               2024                2023
 atividades operacionais
Lucro líquido do exercício
 antes do IRPJ e da CSLL  2.805.753,21   1.748.083,28
Itens que não afetam o
 fluxo de caixa  1.569.153,00   1.019.470,10
Depreciação e amortização  1.711.193,86   933.388,19
Resultado de
 equivalência patrimonial  (77.416,64)  (69.156,80)
Provisões para contingencias fiscais  (64.624,22)  155.238,71
Acréscimo em ativos  88,18   (734.801,34)
Contas a receber  (29.499,18)  (373.289,46)
Estoques  30.394,11   (339.704,57)
Depositos judiciais  31.272,25   (150.885,20)
Outros créditos  (32.079,00)  129.077,89
(Decréscimo) acréscimo
 em passivos  (962.473,45)  398.977,37
Fornecedores  (592.782,02)  476.501,08
Obrigações trabalhistas e tributárias  183.603,34   279.520,94
Adiantamento de clientes  15.487,49   (19.210,22)
Outros passivos  (14.555,22)  29.311,00
Imposto de renda e
 contribuição social pagos  (554.227,04)  (367.145,43)
Disponibilidades líquidas
 aplicados nas atividades
 operacionais  3.412.520,94   2.431.729,41
Fluxo de caixa das
 atividades de investimento
Aumento de imobilizado  (287.124,68)  (6.189.184,37)
Caixa líquido aplicados nas
 atividades de investimento  (287.124,68)  (6.189.184,37)
Fluxo de caixa das
 atividades de financiamento
Captação/(amortização), líquidas  (795.244,43)  4.178.094,42
Distribuição de lucros  (156.000,00)  (149.000,00)
Partes relacionadas  121.264,24   767.373,49
Caixa líquido aplicados nas
 atividades de financiamento  (829.980,19)  4.796.467,91
Acréscimo líquido de caixa
 e equivalente de caixa  2.295.416,07   1.039.012,95
Variação de caixa e
 equivalentes de caixa
Caixa e equivalente de caixa
 no início do exercício  8.774.507,71   7.735.494,76
Caixa e equivalente de
 caixa no fim do exercício  11.069.923,78   8.774.507,71
Acréscimo líquido de caixa
 e equivalente de caixa  2.295.416,07   1.039.012,95

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: A empresa Elux S.S. Expresso Luxo São 
Paulo Santos Ltda tem por objetivo principal o transporte inter-
municipal de passageiros. 2. Apresentação das demonstrações 
contábeis As demonstrações contábeis foram elaboradas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, intro-
duzidas pela Lei nº 11.638/07 e Medida Provisória nº 449/08 que 
se converteu na Lei nº 11.941/09 e pela edição de novas normas 
contábeis por parte do Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 
3. Principais práticas contábeis adotadas: As principais práticas 
contábeis adotadas pela Companhia na elaboração das demonstra-
ções financeiras são as seguintes: a) Apuração do resultado: Foi 
utilizado o regime de competência de exercícios para apropriação de 
receitas, custos e despesas. b) Ativo circulante e não circulante: São 
apresentados valores de custo e ou realização, incluindo, quando 
aplicável, os rendimentos auferidos. c) Investimento em controlada: 
O investimento em controlada é avaliado pelo método da equiva-
lência patrimonial. d) Imobilizado: Está demonstrado ao custo de 
aquisição, ajustado por depreciações acumuladas calculadas pelo 
método linear. e) Passivo circulante e não-circulante: São demons-
trados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos incorridos. f) Estoques: 
Todos os itens em estoque estão avaliados pelo custo médio de 
aquisição, que não superam os valores de mercado, conforme 
demonstrado na nota explicativa nº 6.
4. Caixa e Equivalentes de Caixa:                2024               2023
Caixa 1.084,44 -
Bancos conta movimento 1.866.147,09 1.040.859,97
Aplicações financeira de
 liquidez imediata 9.202.692,25 7.733.647,74

Total 11.069.923,78 8.774.507,71
5. Outros créditos:                2024               2023
Adiantamento a terceiros 65.065,44 38.732,40
Adiantamento a funcionários 40.275,53 31.409,64
Impostos a recuperar 6.486,61 5.946,64
Total 111.827,58 76.088,68
6. Estoques:                2024               2023
Peças e acessórios 326.968,58 363.339,58
Combustíveis 57.417,59 61.704,93
Lubrificantes 14.109,15 21.533,29
Pneus e câmaras 24.011,26 41.502,47
Uniformes e EPI 29.773,62 4.323,76
Material de expediente e informática 25.244,00 12.738,11
Outros materiais de almoxarifado 11.864,68 14.640,85
Total 489.388,88 519.782,99
7. Transações com partes relacionadas:
a) Ativo                2024               2023
Don Administração e
 Participações Ltda. 1.713.400,00 1.713.400,00
Empresa de Onibus Passaro Marron Ltda. - 45.682,92
    1.713.400,00 1.759.082,920
b) Passivo                2024               2023
Bona Empreendimentos
 Imobiliarios Ltda 594.921,81 487,883,71
Empresa de Onibus
 Passaro Marron Ltda. 245.979,59 277.268,19
Outros 47.736,33 47.904,51
    888.637,73 813.056,41
8. Investimentos:                2024               2023
Renovabus Comercio de Veículos Ltda. 849.521,92 772.105,28

Balanços patrimoniais

9. Imobilizado:                         2024      2023
    % - Taxa anual Custo de Depreciação Imobilizado Imobilizado
    de depreciação        aquisição         acumulada           líquido           líquido
Instalações   331.602,29  (122.494,82) 209.107,47 231.222,27
Veículos de passageiros 25% 19.386.552,09  (14.087.286,64) 5.299.265,45 6.839.455,97
Máquinas e equipamentos 10% 149.029,15  (36.048,21) 112.980,94 31.409,96
Equipamentos de informática 20% 391.059,16  (305.588,12) 85.471,04 112.633,78
Móveis e utensílios 10% 1.342.046,83  (802.794,48) 539.252,35 452.755,29
Ferramentas 10% 104.159,08  (97.786,30) 6.372,78 7738,38
Benf. Imóveis Terceiros   89.437,50  (83.788,75) 5.648,75 6.952,31
Total   21.793.886,10  (15.535.787,32) 6.258.098,78 7.682.167,96

10. Empréstimos e financiamentos: Os empréstimos referem-se 
a contratos de financiamentos de chassi e carroceria para ônibus 
rodoviários, contraídos junto ao Banco Mercedes Benz. Os valores 
são financiados em moeda corrente na modalidade FINAME com 
parcelas mensais, cujos vencimento seguem abaixo.
Anos                  R$
2025 1.210.488,89
2026 1.210.488,89
2027 1.210.488,89
2028 1.020.488,90
Total 4.651.955,57
11. Obrigações trabalhistas e tributarias:
                   2024               2023
Tributos federais  288.334,55 269.535,52
Tributos estaduais 344.769,19 307.509,45
Salários  217.287,38 238.850,81
INSS a recolher  137.680,22 112.603,07
FGTS a recolher 38.275,31 34.132,40
Provisões de férias e 13º salário 366.518,63 303.374,96
Outras 64.281,10 7.536,83
Total 1.457.146,38 1.273.543,04
12. Provisão para contingências fiscais:
                   2024               2023
Contingencia - PIS 143.601,12 136.337,95

Contingencia - COFINS 667.749,85 634.227,52
Contingencia-CPRB - 105.409,72
Total  811.350,97 875.975,19
13. Provisão para IRPJ. e CSLL.: A Empresa é tributada pelo lucro 
real e os tributos foram calculados com a aplicação das alíquotas 
previstas na legislação fiscal (15% mais 10% de adicional para o 
IRPJ. e 9% para a CSLL.) sobre o lucro real apurado no exercício, 
passíveis de revisões pelas autoridades fiscais, dentro do prazo 
decadencial.
                   2024               2023
IRPJ. e CSLL. correntes 554.227,04 367.145,43
IRPJ. e CSLL. diferidos 155.669,57 101.539,86
Total 709.896,61 468.685,29
14. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31/12/2024 o capital 
social da empresa é de R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais), 
divido em 11.000.000 (onze milhões) de quotas, de valor unitário 
nominal de R$ 1,00 (um real). b) Destinação do resultado: O lucro 
do exercício encerrado em 31/12/2024 no valor de R$ 2.095.856,60 
(dois milhões, noventa e cinco mil e oitocentos e cinquenta e seis 
reais e sessenta centavos), foi transferido para conta de lucros acu-
mulados para futura destinação.
15. Receita operacional liquida                2024               2023
Receita bruta de transporte
 de passageiros 35.267.060,46 31.710.241,94

Devoluções de passagens
 rodoviárias (2.478.581,92) (1.860.099,95)
PIS, COFINS, ICMS, CPRB e ISSQN (3.835.027,11) (4.252.263,22)
Taxas sobres serviços prestados (2.405.633,02) (2.307.683,48)
    26.547.818,41 23.290.195,29
16. Custo operacional:                2024               2023
Remunerações e encargos 4.221.736,73 3.812.151,52
Combustíveis e lubrificantes 4.537.368,71 4.134.974,02
Manutenção de veículos 1.584.329,70 2.032.465,93
Locação de bens imóveis 1.765.126,52 1.805.372,21
Depreciação e amortização 1.548.974,22 730.464,72
Serviços contratados 87.394,84 103.504,44
Pedágio 1.103.699,00 1.007.167,64
Outros 539.344,21 378.548,70
Total 15.387.973,93 14.004.649,18
17. Despesas gerais e administrativas:
                   2024               2023
Remunerações e encargos 3.019.174,18 3.462.878,57
Despesas com vendas de
 passagens e agências 973.747,63 948.517,76
Serviços terceiros 4.470.715,30 3.330.864,52
Locação de bens 268.271,31 285.191,87
Depreciação e amortização 162.219,64 202.923,47
Utilidades e serviços públicos 7.709,90 14.600,89
Outros 661.140,98 218.469,29
Total 9.562.978,94 8.463.446,37

São Paulo-SP, 31 de dezembro de 2024.

Paulo Sergio Bongiovanni - Administrador Edilene Parmanhani - Contadora - CRC 1ES 007138/O-5 T-SP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002001-
03.2023.8.26.0529 A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dra. Andressa Martins 
Bejarano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MSK OPERAÇÕES E 
INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ 23206780000126, com endereço à Rua 
Sansao Alves dos Santos, 433, 9º Andar, SL 91, Cidade Moncoes, CEP 
04571-090, São Paulo-SP,que lhe foi proposta uma AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL por parte de PAULA APARECIDA 
GREGORIO,referente ao contrato nº108575, de 03/12/2021.Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL,para o pagamento da dívida no valor de R$ 130.000,00 
(atualizado até 03/23), no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Os 
honorários de advogado foram arbitrados em 10% sobre o valor em 
execução (CPC, art. 85, §2º), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo 
supramencionado (CPC, art. 827, §1º), assegurada a possibilidade de 
alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos eventuais embargos 
à execução. O executado poderá apresentar Embargos à Execução no 
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, mediante distribuição por dependência (CPC, art. 915). O 
reconhecimento do crédito do exequente e o depósito de 30% do valor em 
execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta 
de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento 
do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 916). 
Não sendo apresentada defesa, o executado será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Santana de Parnaíba, aos 06 de dezembro de 2024.          | 17,18 

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO
FRANCISCO RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da 
credora fiduciária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede 
na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA a devedora fiduciante: ARIANE 
ROSA CAMARGO, brasileira, maior, empresária, solteira, RG N° 25.580.117-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 
306.734.808-79, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César, São Paulo/SP, a 
purgação da mora no valor de R$8.301,40, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data 
do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel matriculado sob nº 107.394 deste Ofício, em favor da credora fiduciária. São 
Paulo, 16 de junho de 2025.  (Protocolo 832.911)

Edital para conhecimento de terceiros, expedido nos termos do artigo 34 do Decreto-lei n.º 3.365/41 referente à ação de 
desapropriação nº 1073494-76.2024.8.26.0053, o MM Juiz de Direito da 12ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo - SP, 
na forma da lei, faz saber a todos os  interessados na lide que a Concessionária Linha Universidade S/A move a 
presente ação em face de Elizabeth França de Jesus, objetivando a desapropriação da unidade condominial situada na 
Rua da Consolação, nº 1.243, apto. 06, Edifício Onix, Bairro Consolação, Setor 010, Quadra 012, Lote 0311, Município 
de São Paulo-SP, CEP 01301-100, inscrição municipal 010.012.0311-9 com área total de 48,77 m², área comum de 7,61 
m², área útil de 48,77 m², e fração ideal de 0,0529, objeto da matrícula 773, do 05º cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo, integrando um edifício a ser inteiramente desapropriado situado em um terreno com área total (segundo o IPTU) 
de 281,00 m², mas com área real medida de 284,18 m², e que foi declarada de utilidade pública pelo Decreto Estadual n.º 
68.831, de 04 de setembro de 2024 e necessária para implantação saída de emergência da Linha 6 - Laranja de Metrô, 
localizados na Rua da Consolação nº s 1.231,1.233,1.241 e 1.243, no Município de São Paulo. Por esse imóvel foi oferta-
do o valor correspondente a R$ 326.980,90 (trezentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta reais e noventa centavos).

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br
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